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REQUERIMENTO Nº
DE 2023

(Do Sr. Delegado Matheus Laiola)

Requer  a  realização  de
Audiência  Pública,  no  âmbito  desta
Comissão,  para  debater  a  questão  dos
abrigos públicos para animais.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requer-se a Vossa Excelência a

realização  de  Audiência  Pública,  no  âmbito  desta  Comissão,

objetivando debater  a  questão  dos  abrigos  públicos  para  animais,

com o seguinte título: “Abrigo Público: solução ou problema?”.

Para  tanto,  solicitamos  que  sejam  convidadas  as

seguintes autoridades/especialistas:

I - Vânia Plaza - médica veterinária;

II - Ana Paula de Vasconcelos – advogada;

III - Juliana  Rocha Pinheiro – advogada;

IV - Lucas Galdioli - médico veterinário;

V - Pierre  Barnabé Escodro - médico veterinário;

VI  -  Vanessa  Negrini  –  representante  do  Ministério  do

Meio Ambiente e Mudança do Clima;

VII - Arabella Janne Mendonça - assistente social
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Sala das  Comissões,           em                de

de 2023.

DELEGADO MATHEUS LAIOLA (UNI]AO/PR)

Deputado Federal
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JUSTIFICAÇÃO

A proteção dos animais é fundamental!

Por  esse  motivo,  o  legislador  constituinte

preceituou no artigo 225, § 1º, inciso VII, que:

“Incumbe ao Poder Público proteger a

fauna  e  a  flora,  vedadas  na  forma  da  lei  as

práticas  que  coloquem  em  risco  sua  função

ecológica, provoquem a extinção das espécies ou

submeta os animais à crueldade”.

Extrai do referido dispositivo constitucional que o

constituinte reconheceu o “valor em si”  dos animais.  Por

isso,  é  preciso  debater  o  aperfeiçoamento  da  proteção

animal.

Nesse  contexto,  imperioso  se  faz  debater  a

questão dos abrigos públicos para animais. Afinal, embora

muitos  locais  desempenhem  um  lindo  trabalho,  existem

muitos  abrigos  no  Brasil  que  apresentam  condições

precárias  e  um  número  excessivo  de  animais,  o  que

favorece a disseminação de doenças, a fome, a ausência de

cuidados veterinários, dentre outras situações.

Nesse sentido, apresentamos requerimento para

debatermos tão relevante assunto,  em audiência pública,

com a presença de autoridades e de especialistas no tema.
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